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Atos do Poder Executivo

CASA CIVIL

DECRETOS DE 18 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e no art. 2º do Decreto nº 6.605,
de 14 de outubro de 2008, resolve:

DISPENSAR

os seguintes membros do Comitê Gestor da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -
CG ICP-Brasil, representantes do Ministério da Economia:

LUIS FELIPE SALIN MONTEIRO, titular; e
CIRO PITANGUEIRA DE AVELINO, suplente.

Brasília, 18 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ciro Nogueira Lima Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e no art. 2º do Decreto nº 6.605, de 14 de
outubro de 2008, resolve:

D ES I G N A R

os seguintes membros para compor o Comitê Gestor da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - CG ICP-Brasil, representantes do Ministério da Economia:

LUIZ CARLOS MIYADAIRA RIBEIRO JUNIOR, titular, na vaga anteriormente ocupada por Luis
Felipe Salin Monteiro; e
LEONARDO RODRIGO FERREIRA, suplente, na vaga anteriormente ocupada por Ciro Pitangueira de
Av e l i n o .

Brasília, 18 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ciro Nogueira Lima Filho

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

DECRETOS DE 18 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
4º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733,
de 18 de janeiro de 1973, no Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973, e no art.
10 da Lei nº 11.776, de 17 de setembro de 2008, regulamentada pelo Decreto nº
9.435, de 2 de julho de 2018, resolve:

PRORROGAR,

a partir de 2 de outubro de 2021, a designação do servidor matrícula nº 16337, para
exercer a função de Auxiliar de Adido junto à Embaixada do Brasil em Washington,
D.C., Estados Unidos da América, até 3 de janeiro de 2022.

Brasília, 18 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
4º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733,
de 18 de janeiro de 1973, no Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973, e no art.
10 da Lei nº 11.776, de 17 de setembro de 2008, regulamentado pelo Decreto nº
9.435, de 2 de julho de 2018, resolve:

D ES I G N A R

o servidor matrícula nº 910893, para exercer a função de Auxiliar de Adido junto à
Embaixada do Brasil em Berlim, República Federal da Alemanha, pelo prazo de três
anos, contado da data de apresentação à missão diplomática.

Brasília, 18 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
4º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733,
de 18 de janeiro de 1973, no Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973, e no art.
10 da Lei nº 11.776, de 17 de setembro de 2008, regulamentado pelo Decreto nº
9.435, de 2 de julho de 2018, resolve:

D ES I G N A R

o servidor matrícula nº 909842, para exercer a função de Adido Civil junto à
Embaixada do Brasil em Camberra, Comunidade da Austrália, pelo prazo de três anos,
contado da data de apresentação à missão diplomática.

Brasília, 18 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 18 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 94, caput, inciso I, e § 2º,
no art. 96, caput, inciso I, e no art. 97, caput, inciso I, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de
1980, resolve:

TRANSFERIR, a pedido,

a partir de 17 de janeiro de 2022, para a reserva remunerada, o Brigadeiro do Ar HUDSON
PEÇANHA MURAD, do Comando da Aeronáutica.

Brasília, 18 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos de Almeida Baptista Junior

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

EXONERAR, ex officio,

por necessidade do serviço, no âmbito do Comando da Aeronáutica, os seguintes Oficiais-
Generais:

a partir de 17 de janeiro de 2022, o Brigadeiro do Ar HUDSON PEÇANHA MURAD do cargo de
Diretor de Tecnologia da Informação da Aeronáutica; e
a partir de 20 de janeiro de 2022, o Major-Brigadeiro do Ar RICARDO JOSÉ FREIRE DE
CAMPOS do cargo de Vice-Diretor do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial.

Brasília, 18 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos de Almeida Baptista Junior

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECRETOS DE 18 DE JANEIRO DE 2022

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, e o art. 115, caput, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 93, caput, inciso III, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo nº
08084.007225/2021-59 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R ,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, LARRY DA SILVA OLIVEIRA FILHO, Juiz Titular da
13ª Vara do Trabalho de Recife, Estado de Pernambuco, para exercer o cargo de Juiz do Tribunal
Regional do Trabalho da 6ª Região, com sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na
vaga decorrente da aposentadoria da Juíza Maria das Graças de Arruda França.

Brasília, 18 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XVI, e o art. 115, caput, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 93, caput, inciso III, da Constituição, e de acordo com o que consta do Processo nº
08084.007493/2021-71 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

N O M EA R ,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, PAULO AUGUSTO FERREIRA, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Batatais, Estado de São Paulo, para exercer o cargo de Juiz do
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, com sede na cidade de Campinas, Estado de
São Paulo, na vaga decorrente da aposentadoria da Juíza Olga Aida Joaquim Gomieri.
Brasília, 18 de janeiro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres


